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ATO DO PRESIDENTE DE N.º 28, DE 27 DE MARÇO DE 2018.
   
* Republicado nesta data por incorreções
 Considerando  a  Lei nº 1.364, de 1º de setembro de 2017, que criou o FECMAB, Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Armação dos Búzios. 
Considerando  a  Lei nº 1.086, de 12 de março de 2015, que instituiu a respectiva gratificação 
a seus membros.
Considerando  o Parágrafo único da  Lei nº 1.404, de 14 de Marco de 2018, que  instituiu a 
Comissão de Gestão do FECMAB, a ser designada pelo Presidente da Câmara, com intuito de 
dar o suporte técnico ao ordenador de despesa. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS-RJ
GABINETE DO PRESIDENTE

____________________________________________________________________________  

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para compor a COMISSÃO DE GESTÃO DO FECMAB, com intuito 
de dar suporte técnico ao ordenador de despesa, os servidores  abaixo relacionados:
• Allan Vinicius Almeida Queiroz.
• Gustavo Ernandes Salles.
• Sabrina de Carvalho Gomes.
• Joice Evelin de Andrade. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 20 de 
março de 2018, revogando-se as disposições encontrarias.

Armação dos Búzios, 27 de março de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA.
Presidente

____________________________________________________________________________  
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ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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DECRETO Nº. 931, DE 19 DE ABRIL DE 2018

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
999.496,12 (Novecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais e doze 
centavos).
  
       
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1390, de 05 de janeiro de 2018 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares junto ao Orçamento Programa 2018, 
no valor de R$ 999.496,12 (Novecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e doze centavos) na forma a seguir:

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Código da Despesa Fonte Suplementação 
02.0104.28.846.0002.2.017 31909100 000 R$ 101.000,00 
02.0115.15.452.0027.2.049 33903900 049 R$ 176.000,00 
03.0101.10.301.0052.2.101 33903900 035 R$   10.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.060 33909200 025 R$ 413.900,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903900 049 R$   88.000,00 
02.0102.04.122.0001.2.209 33903900 049 R$ 165.000,00 
02.0115.04.122.0001.2.018 33903000 004 R$   45.596,12 

Total R$ 999.496,12 

           

DECRETO Nº. 930, DE 17 DE ABRIL DE 2018
  
Dispõe sobre alteração e transformação na Estrutura da Administração Pública Direta, e dá 
outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como 
a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido 
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria 
aplicada à luz da Constituição Federal;

DECRETA:

 Art. 1º Fica extinto, para fins de transformação, o seguinte cargo da Administração 
Pública Direta:

I–Na Secretaria Municipal de Obras e Saneamento:

Art. 2º Fica criado por transformação, o seguinte cargo na administração pública direta:

I– Na Secretaria Municipal de Obras e Saneamento:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração 
01 SUPERVISOR I CC-05 R$ 2.865,80 

§ 1° A criação por transformação dos cargos que se tratam este Decreto não implicam aumento 
de despesa, sendo utilizado saldo remanescente gerado pelas extinções de cargo de Decretos 
de transformação anteriores.

§ 2° A remuneração prevista neste Decreto terá, provisoriamente, a redução de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) de seus vencimentos, em atendimento ao disposto no 
Decreto n° 791, de 5 de maio de 2017.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração 
01 OFICIAL DE GABIENTE I CC-09 R$ 1.508,91 
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Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Código da Despesa Fonte Anulação 
02.0104.04.122.0001.2.011 33903000 004 R$     2.600,00 
02.0104.04.122.0001.2.011 33903600 004 R$        967,83 
02.0104.04.122.0001.2.011 33909200 004 R$        260,00 
02.0104.04.122.0001.2.011 44905200 004 R$     5.199,84 
02.0104.04.122.0001.2.012 33903000 004 R$        250,00 
02.0104.04.122.0001.2.012 33903600 004 R$        500,00 
02.0104.04.122.0001.2.012 33903900 004 R$     2.000,00 
02.0104.04.122.0001.2.012 44905200 004 R$     3.040,00 
02.0104.04.122.0001.2.013 33903000 004 R$        500,00 
02.0104.04.122.0001.2.013 33903600 004 R$        500,00 
02.0104.04.122.0001.2.013 33903900 004 R$     1.750,00 
02.0104.04.122.0001.2.013 44905200 004 R$     2.520,00 
02.0104.04.122.0001.2.014 33903000 004 R$        520,00 
02.0104.04.122.0001.2.014 33903600 004 R$        520,00 
02.0104.04.122.0001.2.014 33903900 004 R$        520,00 
02.0104.04.122.0104.2.016 33903000 004 R$        198,00 
02.0104.04.122.0104.2.016 33903600 004 R$        198,00 
02.0104.04.122.0104.2.016 33903900 004 R$   12.500,00 
02.0104.04.122.0105.2.015 33903000 004 R$     9.200,00 
02.0104.04.122.0105.2.015 33903600 004 R$        198,00 
02.0104.04.122.0105.2.015 33903900 004 R$   33.058,33 
02.0106.06.183.0036.2.253 44905200 000 R$ 200.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.062 33933000 025 R$ 240.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.062 33903900 025 R$   82.500,00 
02.0106.26.451.0033.2.060 44905200 025 R$   50.000,00 
02.0106.06.183.0036.2.253 33903900 004 R$   41.400,00 
03.0101.10.301.0052.2.101 44905200 004 R$   10.000,00 
02.0116.27.811.0047.2.094 33904800 004 R$   58.000,00 
02.0116.27.812.0041.2.282 33903900 049 R$   30.000,00 
02.0102.04.122.0001.2.209 33903000 004 R$   18.000,00 
02.0102.04.122.0001.2.209 33903600 004 R$   14.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903000 004 R$     7.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903600 004 R$   13.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903600 049 R$   13.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903900 049 R$ 100.000,00 
02.0115.15.452.0025.2.045 33903900 004 R$   45.596,12 

  TOTAL R$ 999.496,12 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 19 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 932, DE 19 DE ABRIL DE 2018

Declara ponto facultativo no expediente de trabalho dos Órgãos Públicos Municipais, na data 
que menciona.

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o feriado do dia 1° de maio de 2018 – Dia do Trabalho, consoante o disposto 
na Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, com a redação dada pela Lei Federal nº 10.607, 
de 19 de dezembro de 2002,

CONSIDERANDO, entretanto, as necessidades de pleno funcionamento dos serviços públicos 
a cargo da Municipalidade, que não podem sofrer interrupção nas suas atividades essenciais,

DECRETA:
Art. 1º Será observado Ponto Facultativo no expediente de funcionamento dos Órgãos Públicos 
Municipais no dia 30 de abril de 2018 (segunda-feira).

Art. 2º Os serviços e atividades essenciais, tais como atendimento médico de urgência (P.U.), 
limpeza urbana e Guarda Municipal, terão funcionamento normal de acordo com sistema 
especial de plantão ou sobreaviso, cabendo aos Secretários Municipais respectivos as 
providências quanto à continuidade dos serviços públicos oferecidos à população da data 
mencionada no art. 1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Armação dos Búzios, 19 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

PORTARIA Nº 128, DE 17 DE ABRIL DE 2018  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde de 9 de abril de 2018, WELLINGTON GONÇALVES LEONARDO 
DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 129, DE 17 DE ABRIL DE 2018  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde de 1º de abril de 2018, PEDRO VICTOR DE OLIVEIRA 
GONÇALVES GOMES para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da 
Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 
708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2018  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde de 1º de abril de 2018, WAGNER LOPES DE ONOFRE para 
exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 131, DE 18 DE ABRIL DE 2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

    CONSIDERANDO o disposto no art. 24, da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 
2007, que regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Cacs-FUNDEB; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição do Conselho do Cacs-FUNDEB, 
para o Quadriênio 2017/2021;

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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 RESOLVE:

 Art. 1º Fica alterada, com efeitos desde 13 de abril de 2018, a composição do 
CONSELHO DO CACS-FUNDEB (Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), de acordo com o disposto na Lei nº 
596, de 4/7/2007 e alterada pela Lei nº 794, de 1º de julho de 2010, devidamente nomeados 
por meio da Portaria nº 1093/2013, que passa a ter a seguinte redação:

1 – Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação:
- BRUNELLA LIMA ROSA – Titular;
- MARIA CLÁUDIA FERREIRA DE SOUZA – Suplente;
- CARLOS EDUARDO ROBALLO FERREIRA – Titular;
- FÁBIO BARBOSA LIMA RIBEIRO – Suplente.

2 – Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
- ALEXANDER FERREIRA SANTOS – Titular;
- MONICA ALMEIDA GAMA – Suplente.

3 – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
- CLÁUDIA SANT’ANNA DOS SANTOS – Titular;
 - SANDRA BEATRIZ MARTINS – Suplente.

4 – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas:
- CANDICE COURVOISIER DE HASSON MILLON – Titular;
- ALESSANDRA DOS SANTOS MIRANDA – Suplente.

5 - Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
- MARCOS HENRIQUE HAERTEL PEREIRA – Titular;
- ALINE DA CONCEIÇÃO PARGA – Suplente;
- SÍLVIA CHAVES D’ASCOLA - Titular;
- DANIELLE FONTENELLES GOMES MESQUITA - Suplente.

6 - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
- FRANCINEIDE MALAQUIAS DA SILVA – Titular;
- OCTÁVIO IZIDORO GONÇALVES FREITAS – Suplente;
- PAULO HENRIQUE DE SOUZA ARAÚJO – Titular;
- VICTOR CECILIO FERREIRA – Suplente.

7 - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
- JULIANA LINS MACHADO COELHO – Titular;
- KLEBER FEIJÓ FILHO – Suplente.

8 - Representantes do Conselho Tutelar:
- JOSÉ CARLOS PORTELA – Titular;
- ELIANE FERREIRA – Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 18 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Aditamento do Contrato nº 005/2014 
Termo de Aditamento n° 04 – Prazo 
Processo Administrativo nº 36.389/2013 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios 
Contratada: Cemus Centro Médico e Ultrassonografia LTDA 
Objeto: Serviço de apoio diagnóstico e terapêutico em imagem, especialmente ecocardiograma 
e ultrassonografia 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade 
Fundamentação Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993 
Prazo: 12(doze) meses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do contrato nº 025/2017
Processo Administrativo nº 2.382/2017
Termo Aditivo nº 01 – Prorrogação Prazo
Locatário:Fundo Municipal de Assistência Social, representado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimentos Social, Trabalho e Renda
Locador: Jocinaldo Gomes Rezende
Objeto: locação de imóvel situado na Rua do Progresso nº. 540, Quadra nº. 03, Lote nº. 08, 
Cem Braças, Armação dos Búzios/RJ, com a finalidade de instalação e funcionamento do 
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação
Fundamentação Legal: Art. 57, da lei 8.666/93 e Lei 8.245/1991
Prazo: 12 (doze) meses 

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 000331/2018
Processo Administrativo nº: 3413/2018
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia
Contratada: LM Telecomunicações Com. E Serv Eireli
Objeto: Aquisição de 25 (vinte e cinco) aparelhos de ares condicionados split 18.000 BTUS 
para atender as unidades escolares e sede da secretaria de educação
Modalidade de Licitação: Pregão SRP n°. 035/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015 e Lei 
n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 55.641,25 (cinqüenta e cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e vinte e cinco 
centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do contrato nº 088/2013
Processo Administrativo nº 12.341/2013
Termo Aditivo nº 04
Locatário: Yasmim de Melo Carrilho
Locador: Municipio de Armação dos Búzios, representado neste ato pelo Gabinete do Prefeito
Objeto: locação de imóvel localizado na Estrada José Bento Ribeiro Dantas, n°. 102, Rasa, 
Armação dos Búzios – RJ, com a finalidade de situar a Coordenadoria de Transporte da Frota 
Municipal, que servirá para abrigar a frota de veículos do Município de Armação dos Búzios
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação
Fundamentação Legal: Art. 57, da lei 8.666/93 e Lei 8.245/1991
Prazo: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do contrato nº 019/2018
Processo Administrativo nº 7311/2016 e 16152/2016
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Obras e Saneamento.
Contratado: FGC Pavimentação e Construção Civil EIRELI
Objeto: Contrato de empresa especializada para obra de pavimentação, drenagem e serviços 
complementares na Rua Tamboril, Mario Viana (parte) e João Saldanha (parte) Lote 01 e obra 
de pavimentação e drenagem da Rua Júlio Delamarte lote 02.
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública n° 004/2017
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: 1.895.897,32 (hum milhão, oitocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e sete 
reais e trinta e dois centavos.)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do contrato nº 092/2017
Processo Administrativo nº 5.297/2017
Errata retificação: Mediante a ocorrência de erro material, neste ato retificar-se o item: 
4.1 da cláusula quarta, do prazo, para que conste a seguinte redação “O prazo para execução 
dos serviços para o Lote 01 e Lote 02 é de 08 (oito) meses cada, a contar da expedição da 
ordem de início de serviços, e o prazo para execução dos serviços para o Lote 03 é de 10 (dez) 
meses, a contar da expedição da ordem de início de serviços.” 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Contratado: Ônix Serviços – EPP 
Objeto: Contrato de empresa para construção das unidades básicas de saúde (UBS) nos 
bairros Baía Formosa, Ferradura e Manguinhos, respectivamente sob os lotes 01, 02 e 03. 
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública n° 004/2017
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  8502/17
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº. 001/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obra de conclusão da construção da 
quadra coberta com vestuário na Escola Municipal Vereador Emídgio Gonçalves Coutinho no 
bairro Ferradura, conforme Termo de Compromisso FNDE Processo nº 23400.009080/2013-84 
PAC2 5576/2013. 
DATA DE ABERTURA: 10/05/2018 às 10h00
TIPO: Menor Preço Global sob o Regime de Empreitada por Preço Unitário
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 25/04/2018, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 

____________________________________________________________________________  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E FAZENDA
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fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resma de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

Armação dos Búzios, 19 de Abril de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Presidente

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 9079/17
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 009/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de Conservação e Manutenção Predial das Unidades Escolares, Unidades de Apoio e 
dependências da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e das Praças 
Públicas, envolvendo consertos, recuperação e reparos com fornecimento de mão de obra, 
ferramentas e equipamentos necessários para execução dos serviços.
DATA DE ABERTURA: 08/05/2018 às 10h00.
TIPO: Menor Preço Global
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e 
Chefia de Gabinete
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 
n° 043/05 
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 24/04/2018, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resma de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

A Licitação na modalidade Pregão Presencial sob o nº 009/2018 que estava adiada Sine Die, 
terá sua realização conforme acima.”

Armação dos Búzios, 19 de abril de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.  1154/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 011/2018 
OBJETO: Fornecimento de combustível para a frota dos veículos oficiais da Prefeitura da 
Cidade de Armação dos Búzios.
DATA DE ABERTURA: 14/05/2018 às 10h00.
TIPO: Maior oferta em desconto percentual por item sobre o preço médio da tabela ANP 
(Agência Nacional do Petróleo)
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 
043/05, 426/15 
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 24/04/2018, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resma de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

Armação dos Búzios, 19 de abril de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira
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PORTARIA N0 035 DE 19 DE ABRIL DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 16/04/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Armação dos Búzios, 19 de abril de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           

PORTARIA Nº 1, DE 17 DE ABRIL DE 2018
 
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNCÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 
atribuições legais,

 CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, 
instituiu o Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS, onde disciplina o encaminhamento, 
em âmbito municipal, das informações orçamentárias e financeiras, bem como as referentes a 
atos de pessoal, atos jurídicos de licitações e contratos, através de meio eletrônico, conforme 
as novas Deliberações TCE/RJ 277/2018, 281/2018, 285/2018 e 286/2018;

 CONSIDERANDO que essas informações compreendem diversos setores, no 
qual devem alimentadas e encaminhadas para o administrador do SIGFIS, para a devida 
consolidação;

 CONSIDERANDO que foram devidamente designados os responsáveis pelas 
informações competentes nos diversos setores envolvidos, através da Portaria COGEM nº 
1/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição dos servidores responsáveis 
pelas informações competentes nos diversos setores envolvidos;

 RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a COMPOSIÇÃO dos servidores responsáveis pelas informações 
registradas na base de dados eletrônica do SIGIFIS, mensalmente, ficando como Administrador 
do SIGFIS, a servidora MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES, matrícula n.º 14836, para 
acompanhar as informações, a partir de abril do corrente ano. 
Art. 2º Cada setor envolvido terá um responsável, designado nesta Portaria, para repassar os 
dados eletrônicos, dentro do prazo estipulado pelo Administrador do SIGFIS.
Art. 3º Ficam responsáveis pelas informações, por setor, os seguintes servidores:
Contábil e Financeiro e LRF – ANNELISE QUINTANILHA BOAMORTE - matrícula n.º 3747;
Atos Jurídicos - JOÃO BATISTA CORREA ILÁRIO - matrícula n.º 12262, 
SIMONE DE SOUZA CARDOSO – matrícula nº 3795;
 Área de Pessoal – MONIQUE CAMPOS PIMENTA - matrícula n.º 12627;
 Área de Obras – LUIZ CARLOS DOS SANTOS FONTES - matrícula n.º 6001.

Art. 4º Os relatórios bimestrais e quadrimestrais da LRF serão acompanhados pelo Setor de 
Contabilidade.
Art. 5º Qualquer substituição de servidor responsável pelas informações deverá ser comunicada 
formalmente ao Administrador do SIGFIS.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 17 de abril de 2018.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
Controlador-Geral do Município

____________________________________________________________________________  
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ATO DE  DESIGNAÇÃO nº    02 /2018
*Republicado nesta data por incorreções. 
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE vem no uso de suas atribuições legais que 
são conferidas através do decreto nº156 de 07 de fevereiro de 2014 e considerando o disposto 
no artigo 200 e seus incisos da Constituição Federal de 1988, o disposto no artigo 18, inciso 
IV, alínea  “b” da Lei Federal 8080/1990; o disposto  no decreto nº 94.406/87 no Art 8º inciso II 
, alínea “g”,  designar  o Enfermeiro Danilo de Lima Bernardo inscrito no CORN-RJ nº 277.652, 
para exercer ações de Vigilância  Epidemiológica  junto a Vigilância em Saúde do Município de 
Armação dos Búzios, com efeito desde 02/01/2018.

Armação dos Búzios, 05 de abril de 2018.

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretario Municipal de Saúde

           

ATO DE  DESIGNAÇÃO nº    10 /2018

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, vem  no uso de  suas atribuições  legais que 
são conferidas no artigo 91, inciso  II e artigo 106 da Lei Orgânica Municipal  e considerando 
o disposto na Resolução COFEN nº 509/2016, DESIGNAR  o Enfermeiro, Ricardo Quintela 
Simões,  inscrito  no COREN-RJ sob nº286.603, para  exercer  a função de Responsável 
Técnico pelo serviço de enfermagem do  CAPS ( Centro de Atenção Psicossocial),  com efeito 
desde 02/01/2018. 

Atenciosamente,

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretario Municipal de Saúde

           

Reestruturação da composição do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Cacs-FUNDEB, para o 
novo Quadriênio 2017/2021.

Justificativa: 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 24, da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 
2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Cacs-FUNDEB, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição do Conselho do Cacs-FUNDEB, 
para o novo Quadriênio 2017/2021. 

Ficando assim alterada a composição do Conselho do Cacs-FUNDEB, a contar da data de 
13/04/2018.

1 – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
- BRUNELLA LIMA ROSA – TITULAR;
-  MARIA CLÁUDIA FERREIRA DE SOUZA – SUPLENTE;
- CARLOS EDUARDO ROBALLO FERREIRA – TITULAR;
- FÁBIO BARBOSA LIMA RIBEIRO - SUPLENTE                                                             _  
2 – Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
- ALEXANDER FERREIRA SANTOS - TITULAR; 
- MONICA ALMEIDA GAMA – SUPLENTE; 
3 – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
- CLÁUDIA SANT’ANNA DOS SANTOS – TITULAR;
- SANDRA BEATRIZ MARTINS – SUPLENTE;
4 – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas          Públicas:
- CANDICE COURVOISIER DE HASSON MILLON – TITULAR;
- ALESSANDRA DOS SANTOS MIRANDA - SUPLENTE
5 – Representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
 - MARCOS HENRIQUE HAERTEL PEREIRA – TITULAR;
 -  ALINE DA CONCEIÇÃO PARGA  – SUPLENTE. 
-  SÍLVIA CHAVES D’ASCOLA - TITULAR
- DANIELLE FONTENELLES GOMES MESQUITA - SUPLENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

        GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CONSELHOS DA EDUCAÇÃO

6 – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
 -  FRANCINEIDE MALAQUIAS DA SILVA – TITULAR;
-  OCTÁVIO IZIDORO GONÇALVES FREITAS – SUPLENTE; 
-  PAULO HENRIQUE DE SOUZA ARAÚJO – TITULAR; 
-  VICTOR CECILIO FERREIRA – SUPLENTE.
7 – Representantes do Conselho Municipal de Educação:
- JULIANA LINS MACHADO COELHO – TITULAR;
_ KLEBER FEIJÓ FILHO – SUPLENTE.
8 – Representantes do Conselho Tutelar:
- JOSÉ CARLOS PORTELA – TITULAR;
- ELIANE FERREIRA – SUPLENTE.

Conselhos da Educação
Local: CEPEDE

           

CONVOCAÇÃO

A articuladora do PME, Leila Pereira Cardoso, CONVOCA a Equipe Técnica de Monitoramento 
da Educação – PME, para participação na Reunião Extraordinária que realizar-se-á dia 24 de 
abril, às 9h00, no CEPEDE

Membros

EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PME

  PORTARIA nº 03 , de 10 de agosto de 2017

   ANA CLÁUDIA DOS SANTOS
   ANA CLARA MENEZES RAMOS
   LUCIANA DE SOUZA ALVES
   LAYLA LOPES TARDELLI
   LEILA PEREIRA CARDOSO
   MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
   MARTA MENDES DE MORAES FONSECA
   ROSÂNGELA FONTENELLES GOMES
   ROSÂNGELA  SOARES

CARLOS EDUARDO ROBALLO FERREIRA
Secretário Adjunto Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  A DIRETORA DA E. M. PROFª. ELIETE MUREB DE ARAÚJO GOES, no 
uso de suas atribuições legais, CONVOCA toda Comunidade Escolar, para Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 26/04/2018, às 09 horas, nesta Unidade Escolar, 
situada na Estrada José Gonçalves, nº 85 – José Gonçalves, com a seguinte pauta: 
• Composição do Colegiado do Conselho Escolar
      

Armação dos Búzios, 18 de abril de 2018.

Sandra Beatriz Martins
Direção Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  O DIRETOR DA E. M. PROFª. REGINA DA SILVEIRA RAMOS VIEIRA, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA toda comunidade escolar, pais, alunos, funcionários e 
demais associados da Associação de Pais e Mestres - APM da Escola, para Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 26/04/2018, às 17 horas, nesta Unidade Escolar, 
situada no loteamento Águas Claras s/nº - São José, Armação dos Búzios – RJ, com a seguinte 
pauta: 

• Alteração do estatuto e eleição para diretoria e conselho fiscal para o biênio 2018/2020.
      

Armação dos Búzios, 17 de abril de 2018.

Rodrigo Ramalho
Direção Geral

____________________________________________________________________________  
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Republicado por incorreção.

EXTRATO PRESTAÇÃO DE CONTAS

 Em atendimento ao inciso V, do artigo 24, da Deliberação nº 200/96 do TCE/RJ, solicito a 
publicação do julgamento parcial da prestação de contas da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE Búzios CNPJ.: 02.520.735/0001-71, relacionadas ao Termo de Fomento 
nº 01/2017 por esta entidade recebida no exercício de 2017.

NOTA EXPLICATIVA:

Onde se lê: Repasse Outubro.

Leia-se: Repasse Novembro. 

JOÃO DE MELO CARRILHO
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

           

EXTRATO PRESTAÇÃO DE CONTAS

 Em atendimento ao inciso V, do artigo 24, da Deliberação nº 200/96 do TCE/RJ, solicito a 
publicação do julgamento parcial da prestação de contas da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE Búzios CNPJ.: 02.520.735/0001-71, relacionadas ao Termo de Fomento 
nº 01/2017 por esta entidade recebida no exercício de 2017.

NOTA EXPLICATIVA:

1- O valor de R$ 576,80 (quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) referente ao 
saldo em conta corrente, foi devolvido por meio do documento de Devolução de Valores aos 
Cofres Públicos (DVCP) conforme comprovantes de folhas nº 23 e 24.

2- O valor de R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) referente ao saldo em conta corrente, 
foi devolvido por meio do documento de Devolução de Valores aos Cofres Públicos (DVCP) 
conforme comprovantes de folhas nº 25 e 26.

JOÃO DE MELO CARRILHO
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

           

Administração do Cemitério de Sant”Anna

A administração do cemitério de Sant'Anna no uso de Suas Atribuições legais, tendo em vista 
que os usuários sepultados  completaram o prazo legal de 3 (três) anos e que não houve 
êxito na localização dos responsáveis pelos Sepultamentos, TORNA PUBLICO a realização 
de exumação a será no dia 26/04/2018, Quinta feira   ás 10:00, no Cemitério de Sant’Anna, 
conforme discriminado abaixo:

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

____________________________________________________________________________  
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
ADMINISTRAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE SANT’ANNA

LÍDIA RAMOS DOS SANTOS
Administração Cemitério

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

JOÃO DE MELO CARRILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

           
RESOLUÇÃO CMAS nº 04, de 02 de abril 2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Armação dos Búzios (CMAS-AB), em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 18 de abril de 2018, no uso de suas atribuições:

Resolve:
 
Art. 1° - Aprovar o plano de trabalho apresentado pela associação de pais e amigos dos 
excepcionais de armação dos búzios, aprovado pela comissão de avaliação constante no 
edital de chamamento público nº 001/2018.

Art. 2° - Autorizar ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social que de prosseguimento 
para a formalização do termo de fomento entre a instituição aprovada no edital e o Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Douglas Gonçalves da Silveira
Presidente do CMAS-AB

Conselho Municipal de Assistência Social

           

LEI Nº 1.405, DE 13 DE ABRIL DE 2018.

Dispõe sobre o reajuste dos servidores da Câmara Municipal de Armação dos Búzios.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste remuneratório nos vencimentos dos cargos públicos da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com o acréscimo de 5% (cinco por cento), na forma 
do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O reajuste concedido no caput deverá ser compensado com o percentual da 
Revisão Geral Anual, na hipótese de aprovação de projeto de lei, a fim de evitar a acumulação 
de realinhamentos remuneratórios nesse exercício.
           
Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos 
desde o dia 1º março.
           
Art. 3° Revogam-se todas as disposições em contrários.

Armação dos Búzios, 13 de abril de 2018.
JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

Presidente

Autoria: Mesa Diretora.

____________________________________________________________________________  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
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